
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR RODRIGO MARTINS LABOISSIER RAMOS - MDB

INDICAÇÃO: 247/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS. 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio
Brilhante, ao senhor Gustavo Tonelli Peres, Secretário Municipal de Saúde, SUGERINDO
seguinte providência: 

Que seja concedido o terreno localizado ao lado do Posto de Saúde Jaime Medeiros à
Secretaria Municipal de Educação, com a finalidade de utilização pela Creche Sônia Borges.

Justificativa: 
A presente solicitação visa atender à necessidade de ampliação e melhoria das instalações da Creche
Sônia Borges . A área em questão, situada ao lado do referido posto de saúde, encontra-se em
posição estratégica e próxima à comunidade atendida, sendo, portanto, ideal para suprir a crescente
demanda por vagas na educação infantil no município.
A concessão deste terreno permitirá a expansão das dependências da creche, proporcionando um
ambiente mais adequado e seguro para o desenvolvimento das crianças. Além disso, a melhoria das
instalações beneficiará diretamente os profissionais que atuam na unidade, refletindo positivamente
na qualidade do ensino oferecido.

Sala das Sessões, 14/04/2025 - 09:32:35
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